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DECRETO Nº 5.888,   DE 25 DE JUNHO DE 2026. 

 

"DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS DIAS DE 

JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA 

COPA DO MUNDO FIFA DE 2026." 

 

PROFESSOR GILBERTO LUIZ MORAES SELBER, Prefeito Municipal de 

Aguaí, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município;  

DECRETA: 

 

                Art. 1º.  O expediente das repartições públicas municipais nos dias de jogos da 

Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA de 2026, quando realizados em dias 

úteis, encerrar-se-á 1 (uma) hora antes do horário previsto para o início da partida, 

considerado o horário de Brasília, conforme divulgado oficialmente pela FIFA. 

 

               Art. 2º. As disposições deste Decreto não se aplicam às repartições públicas que 

prestam serviços essenciais e de interesse público, com funcionamento ininterrupto. 

 

              Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 25  de Junho de 2026, 136º Ano de Fundação e  

81º Ano  de Emancipação Política do Município. 

 

 

PROF. GILBERTO LUIZ MORAES SELBER 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí, aos Vinte e Cinco 

Dias do Mês de Junho  do Ano Dois Mil e Vinte e Seis. 

 

 

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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